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1. Convite  

  

Ficam os acionistas convidados a participar da Assembleia Geral Extraordinária da Lojas Quero-Quero 

S.A. (“Companhia”) que será realizada, em segunda convocação, às 9:00 do dia 21 de maio de 2026 

(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital. 

  

Em cumprimento ao disposto no art. 5º, §4º, da Resolução CVM nº 81/22, a Companhia esclarece que 

a escolha do formato para a realização da assembleia em segunda convocação no formato 

exclusivamente digital considerou diversos fatores, incluindo o fato de os itens da ordem do dia já terem 

constado da ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 30 de abril de 

2026. Buscou-se, portanto, um equilíbrio entre os custos de realização da Assembleia e os custos que 

os acionistas eventualmente teriam para participar, garantindo a viabilidade econômica do evento sem 

comprometer a acessibilidade e a efetiva participação dos interessados, reforçando o compromisso da 

Companhia com a adoção de modelos eficientes e aderentes às expectativas dos seus acionistas.  

 

O Edital de Convocação, constante do item 3 da presente proposta, enumera, expressamente, na 

ordem do dia, todas as matérias a serem discutidas.  
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2. Informações sobre a Assembleia  

  

Quórum de Instalação  

  

Por se tratar de segunda convocação, em virtude do não atingimento do quórum necessário para permitir 

a deliberação, em primeira convocação, das matérias constantes da ordem do dia em sede de 

assembleia geral extraordinária, na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada 

em 30 de abril de 2026, a Assembleia será instalada com a presença de acionistas representando 

qualquer número de ações, nos termos do artigo 135, caput, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das Sociedades 

por Ações”). 

 

Quórum de Deliberação   

  

Nos termos do artigo 129 da Lei das Sociedades por Ações, as deliberações serão tomadas por maioria 

absoluta de votos, não se computando os votos em branco.   

  

Edital de Segunda Convocação   

  

O Edital de Convocação, constante do item 3 desta Proposta da Administração, será publicado nos 

dias 11, 12 e 13 de maio de 2026 no jornal “Jornal do Comércio”, bem como disponibilizado no site de 

Relações com Investidores da Companhia (https://ri.quero-quero.com.br/).   

 

Sistema Eletrônico de Participação e Votação a Distância 

  

A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio de sistema eletrônico de 

participação a distância, por meio da plataforma “Ten Meetings” (“Plataforma Digital”). 

 

Os acionistas que desejarem participar na Assembleia via Plataforma Digital deverão acessar o 

endereço https://assembleia.ten.com.br/442785800, preencher o seu cadastro e anexar todos os 

documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou voto na Assembleia com, no 

mínimo, 2 (dois) dias de antecedência da data da Assembleia (ou seja, até o dia 19 de maio de 2026, 

inclusive) (“Cadastro”). Após a aprovação do Cadastro pela Companhia, o acionista poderá acessar a 

Plataforma Digital utilizando o login e senha individuais escolhidos no Cadastro. 

 

A solicitação de Cadastro necessariamente deverá (i) conter a identificação do acionista e, se for o caso, 

de seu representante legal que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes completos e seus CPF 

ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos 

documentos necessários para participação na Assembleia, conforme abaixo indicado: 

 

Documentação a ser 

apresentada  Pessoa Física  Pessoa Jurídica  
Fundos de 

Investimento  

Documento de 

identidade com foto do 

acionista ou de seu  

representante legal (1)  

X  X  X  

Estatuto social ou 

contrato social 

consolidado e 

atualizado (2)  

-  X  X  

Documento hábil que 

comprove a outorga de 

poderes, inclusive de 

representação, se for o 

caso (2) 

X (3) X X 

https://ri.quero-quero.com.br/
https://ri.quero-quero.com.br/
https://ri.quero-quero.com.br/
https://ri.quero-quero.com.br/
https://assembleia.ten.com.br/442785800
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Documentação a ser 

apresentada  Pessoa Física  Pessoa Jurídica  
Fundos de 

Investimento  

Regulamento 

consolidado e 

atualizado do fundo(2)  
-  -  X  

(1) Documentos de identidade aceitos: RG, RNE, CNH, passaporte (no caso de estrangeiros) e carteira de registro profissional 
oficialmente reconhecida.  
(2) Para fundos de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, observada a política de voto.  
(3) No caso de representação por procurador. 

 

No caso de procurador ou representante legal, deverá realizar o Cadastro com seus dados no 

endereço indicado acima. No mesmo ato, o procurador ou representante legal deverá realizar, na 

Plataforma Digital, o Cadastro de cada acionista que irá representar e anexar os respectivos 

documentos de comprovação da condição de acionista e de representação, conforme detalhado 

acima. O procurador ou representante legal receberá e-mail individual sobre a situação de habilitação 

de cada acionista registrado em seu Cadastro e providenciará, se necessário, a complementação de 

documentos nos termos e prazos requeridos pela Companhia. O procurador ou representante legal 

que porventura represente mais de um acionista somente poderá votar na Assembleia pelos acionistas 

que tiverem sua habilitação confirmada pela Companhia. 

 

Os documentos societários e de representação das pessoas jurídicas e fundos de investimentos 

lavrados em língua estrangeira deverão ser traduzidos para a língua portuguesa, exceto os 

documentos elaborados em inglês ou espanhol. Ainda, a Companhia informa que não serão exigidos 

autenticação de cópias, reconhecimento de firma, notarização ou consularização/apostilamento.  

 

Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o 

acionista (ou seu procurador, conforme o caso) poderá acessar a Plataforma Digital, utilizando o login 

e a senha individual de acesso que foram escolhidos no Cadastro, os quais autorizam apenas um 

único acesso simultâneo na Assembleia. A Companhia ainda informa que, até 2 (duas) horas antes do 

horário de início da Assembleia, será enviado um lembrete acerca da realização da Assembleia, que 

não conterá os dados de login e de senha individual para acesso à Assembleia. 

 

Caso o acionista (ou seu procurador, conforme o caso) não receba as instruções de acesso, deverá 

entrar em contato com a área de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@quero-

quero.com.br, com até 1 (uma) hora de antecedência do horário de início da Assembleia, para que seja 

prestado o suporte necessário. 

 

Não poderão participar da Assembleia os acionistas que não efetuarem o Cadastro e/ou não 

informarem a ausência do recebimento das instruções de acesso à Assembleia na forma e prazos 

previstos acima. 

 

Os acionistas se comprometem a: (i) utilizar os convites individuais única e exclusivamente para o 

acompanhamento remoto da Assembleia, (ii) não transferir ou divulgar, no todo ou em parte, os 

convites individuais a qualquer terceiro, acionista ou não, sendo o convite intransferível, e (iii) não 

gravar ou reproduzir, no todo ou em parte, nem tampouco transferir, a qualquer terceiro, acionista ou 

não, o conteúdo ou qualquer informação transmitida por meio virtual durante a realização da 

Assembleia 

 

A Companhia solicita que o acesso à Plataforma Digital ocorra por videoconferência (modalidade em 

que acionista poderá assistir a Assembleia e se manifestar por voz e com vídeo) a fim de assegurar a 

autenticidade das comunicações, exceto se o acionista for instado, por qualquer motivo, a desligar a 

funcionalidade de vídeo da Plataforma Digital. Solicita, ainda, com o objetivo de manter o bom 

andamento da Assembleia, que os acionistas respeitem eventual tempo máximo que poderá ser 

estabelecido pela Companhia para a manifestação do respectivo acionista após a sua solicitação de 

manifestação e a abertura do áudio pela Companhia. 

 

Na data da Assembleia, o acesso à Plataforma Digital estará disponível a partir de 30 (trinta) minutos 

antes e até o horário de início dos trabalhos da Assembleia, sendo que o registro da presença do 

mailto:ri@quero-quero.com.br
mailto:ri@quero-quero.com.br
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acionista via Plataforma Digital somente se dará mediante o acesso ao sistema, conforme instruções 

e nos horários aqui indicados. 

 

A Companhia recomenda que os acionistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no 

mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais, 

e permitir a validação do acesso e participação de todos os acionistas. 

 

Para acessar a Plataforma Digital, são necessários: (i) computador com câmera e áudio que possam 

ser habilitados; e (ii) conexão de acesso à internet de no mínimo 1mb (banda mínima de 700kbps). O 

acesso por videoconferência deverá ser feito, preferencialmente, por meio do navegador Google 

Chrome ou Microsoft Edge, observado que o navegador Safari do Sistema IOS não é compatível com 

a Plataforma Digital. Além disso, também é recomendável que o acionista desconecte qualquer VPN 

ou plataforma que eventualmente utilize sua câmera antes de acessar a Plataforma Digital. Caso haja 

qualquer dificuldade de acesso, o acionista deverá entrar em contato pelo e-mail ri@quero-

quero.com.br. 

 

Em cumprimento ao art. 28, §1º, II, da Resolução CVM nº 81/22, a Companhia informa que gravará a 

Assembleia, sendo, no entanto, proibida a sua gravação ou transmissão, no todo ou em parte, por 

acionistas que acessem a Plataforma Digital para participar e, conforme o caso, votar na Assembleia. 

 

A Companhia não se responsabiliza por problemas operacionais ou de conexão que os acionistas 

venham a enfrentar, ou quaisquer outras situações que não estejam sob o controle da Companhia 

(e.g., instabilidade na conexão do acionista com a internet ou incompatibilidade do equipamento do 

acionista com a Plataforma Digital) que dificultem ou impossibilitem a participação de um acionista na 

Assembleia. 

 

Os acionistas que participarem da Assembleia via Plataforma Digital, de acordo com as instruções 

acima, serão considerados presentes à Assembleia, e assinantes da respectiva ata e do livro de 

presença, nos termos do art. 47, III e §1°, da Resolução CVM nº 81/22 

  

Boletim de Voto a Distância   

  

A Companhia ressalta que os acionistas que enviaram o boletim de voto a distância disponibilizado por 

ocasião da primeira convocação da Assembleia terão suas instruções de voto consideradas na votação 

das matérias que constam da ordem do dia da Assembleia indicada acima, nos termos do parágrafo 

único do art. 49 da Resolução CVM nº 81/22. Não será disponibilizado novo período para envio de 

boletins de voto a distância para a Assembleia. 

 

 

  

  

mailto:ri@quero-quero.com.br
mailto:ri@quero-quero.com.br
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3. Edital de Convocação  

  

LOJAS QUERO-QUERO S.A.  

  

Companhia Aberta  

CNPJ/MF nº 96.418.264/0218-02  

NIRE 4330002898-4  

  

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO  

  

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Lojas Quero-Quero S.A. (“Companhia”) a se reunirem 

em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em segunda convocação, no dia 

21 de maio de 2026, às 9:00, de forma exclusivamente digital, a fim de deliberar acerca das seguintes 

matérias:   

   

(i) Aprovar a alteração do Artigo 3°, caput, do Estatuto Social da Companhia, para refletir ajuste no 

endereço da sede, que permanece no mesmo edifício;  

  

(ii) Aprovar a alteração do Artigo 5º, caput e parágrafo único, do Estatuto Social da Companhia, 

para incluir atividades acessórias àquelas atualmente previstas em seu objeto social, bem como 

esclarecer que todas as atividades compreendidas em seu objeto social podem ser 

desenvolvidas por canais de negócio presenciais e não presenciais; 

 

(iii) Aprovar a alteração do Artigo 7º, caput, de forma a restabelecer o limite do capital autorizado; 

 

(iv) Aprovar a alteração do Artigo 16°, dos incisos (iii), (iv), (v), (vi), (x), (xi), (xiii) e (xiv), e parágrafo 

único, do Estatuto Social, para atualizar os valores de alçada previstos em tais incisos, de acordo 

com a regra de atualização monetária já prevista no parágrafo único, bem como ajustar o termo 

inicial de tal regra de atualização monetária;   

  

(v) Aprovar a exclusão do Artigo 45 do Estatuto Social, dada a verificação da condição prevista 

neste dispositivo para início da sua eficácia; e   

  

(vi) Consolidar Estatuto Social da Companhia.  

  

O detalhamento das deliberações propostas, e das regras e dos procedimentos sobre como os 

acionistas poderão participar e votar na Assembleia (incluindo instruções gerais para preenchimento e 

envio do boletim de voto a distância) encontram-se na Proposta da Administração divulgada nesta data 

pela Companhia.   

  

Instruções Gerais  

  

A Assembleia será realizada, em segunda convocação, de modo exclusivamente digital, por meio de 

sistema eletrônico de participação a distância (“Plataforma Digital”), sendo necessário realizar um 

cadastro específico para a realização da assembleia em segunda convocação.  

 

Os acionistas que desejarem participar na Assembleia via Plataforma Digital, deverão acessar o 

endereço https://assembleia.ten.com.br/442785800, preencher o seu cadastro e anexar todos os 

documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou voto na Assembleia, com, no 

mínimo, 2 (dois) dias de antecedência da data da Assembleia (ou seja, até o dia 19 de maio de 2026, 

inclusive) (“Cadastro”). Após a aprovação do Cadastro pela Companhia, o acionista poderá acessar a 

Plataforma Digital utilizando seu login e senha individuais escolhidos no Cadastro. Informações 

adicionais sobre o processo de Cadastro podem ser obtidas na Proposta da Administração da 

Assembleia. Caso haja qualquer dificuldade no processo de cadastro, os acionistas devem entrar em 

contato com a área de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@quero-quero.com.br. 

 

https://assembleia.ten.com.br/442785800
mailto:ri@quero-quero.com.br
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Os acionistas que participarem da Assembleia via Plataforma Digital, de acordo com as instruções 

acima, serão considerados presentes à Assembleia, e assinantes da respectiva ata e do livro de 

presença, nos termos do art. 47, III e §1°, da Resolução CVM nº 81/22 

 

A Companhia ressalta que os acionistas que enviaram o boletim de voto a distância disponibilizado por 

ocasião da primeira convocação da Assembleia terão suas instruções de voto consideradas na votação 

das matérias que constam da ordem do dia da Assembleia indicada acima, nos termos do parágrafo 

único do art. 49 da Resolução CVM nº 81/22. Não será disponibilizado novo período para envio de 

boletins de voto a distância para a Assembleia. 

 

O percentual mínimo de participação no capital social votante para requerer a instalação do Conselho 

Fiscal é de 2%. 

  

A Companhia informa que se encontram a disposição dos Senhores Acionistas, na sua sede, no seu 

site de Relações com Investidores (https://ri.quero-quero.com.br/), bem como nos sites da B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.gov.br/cvm), o 

presente Edital de Convocação e a Proposta da Administração, que contém as informações requeridas 

pela Resolução CVM nº 81/22 sobre as matérias a serem examinadas e discutidas na Assembleia.   

  

Os eventuais documentos ou propostas, declarações de voto, protestos ou dissidências sobre a 

matéria a ser deliberada deverão ser apresentadas no dia da Assembleia, por escrito, à Mesa da 

Assembleia, que, para esse fim, será representada pelo(a) Secretário(a) da Assembleia.  

  

     

https://ri.quero-quero.com.br/
https://ri.quero-quero.com.br/
https://ri.quero-quero.com.br/
https://ri.quero-quero.com.br/
http://www.b3.com.br/
http://www.b3.com.br/
http://www.gov.br/cvm
http://www.cvm.gov.br/
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4. Proposta da Administração  

 

(i) Aprovar a alteração do Artigo 3°, caput, do Estatuto Social da Companhia, para refletir ajuste 

no endereço da sede, que permanece no mesmo edifício 

  

Propomos a alteração do Artigo 3º, caput, do Estatuto Social da Companhia, para refletir ajuste no 

endereço da sede, que permanece no mesmo edifício.  

 

Esclarecemos, ainda, que referido ajuste se trata de um ajuste formal no endereço, com a consequente 

atualização cadastral da sede administrativa, não havendo consequências jurídicas ou econômicas 

relevantes decorrentes desta proposta.  

  

Em atendimento ao disposto no artigo 12, II, da RCVM 81, a alteração proposta está indicada no Anexo 

I desta proposta. Por sua vez, o Anexo II contém cópia do estatuto social consolidado, já refletindo a 

alteração proposta, nos termos do artigo 12, I, da RCVM 81.  

  

(ii) Aprovar a alteração do Artigo 5º, caput e parágrafo único, do Estatuto Social da Companhia, 

para incluir atividades acessórias àquelas atualmente previstas em seu objeto social, bem como 

esclarecer que todas as atividades compreendidas em seu objeto social podem ser 

desenvolvidas por canais de negócio presenciais e não presenciais 

  

Propomos a alteração do Artigo 5°, caput e parágrafo único do Estatuto Social da Companhia, para 

incluir atividades acessórias àquelas atualmente previstas em seu objeto social, bem como esclarecer 

que todas as atividades compreendidas em seu objeto social podem ser desenvolvidas por canais de 

negócio presenciais e não presenciais.  

 

Em atendimento ao disposto no artigo 12, II, da RCVM 81, a alteração proposta está indicada no 

Anexo I desta proposta. Por sua vez, o Anexo II contém cópia do estatuto social consolidado, já 

refletindo a alteração proposta, nos termos do artigo 12, I, da RCVM 81.  

 

(iii)  Aprovar a alteração do Artigo 7º, caput, do Estatuto Social, para restabelecer o limite do 

capital autorizado 

  

Propomos o restabelecimento do limite do capital autorizado, ou seja, 150.000.000 de ações, uma vez 

que parte do limite anterior já tinha sido consumido desde fevereiro de 2020, quando tal limite anterior 

tinha sido estabelecido originalmente.  

 

Em atendimento ao disposto no artigo 12, II, da RCVM 81, a alteração proposta está indicada no Anexo 

I desta proposta. Por sua vez, o Anexo II contém cópia do estatuto social consolidado, já refletindo a 

alteração proposta, nos termos do artigo 12, I, da RCVM 81.  

 

(iv)  Aprovar a alteração do Artigo 16°, dos incisos (iii), (iv), (v), (vi), (x), (xi), (xiii) e (xiv), e 

parágrafo único, do Estatuto Social, para atualizar os valores de alçada previstos em tais incisos, 

de acordo com a regra de atualização monetária já prevista no parágrafo único, bem como ajustar 

o termo inicial de tal regra de atualização monetária 

  

Propomos refletir a atualização monetária dos valores de alçada previstos nos incisos (iii), (iv), (v), (vi), 

(x), (xi), (xiii) e (xiv) do Artigo 16º do Estatuto Social, de acordo com a regra de atualização monetária 

já prevista no parágrafo único desse artigo. 

 

Esclarecemos que referida atualização se trata de mera incorporação, no texto dos referidos incisos, 

da atualização monetária que já é aplicada para determinação dos valores de alçada do Conselho de 

Administração, conforme regra de atualização monetária já prevista no parágrafo único do Artigo 16º, 

não havendo consequências jurídicas ou econômicas decorrentes desta proposta. 

 

Propomos, ainda, que o termo inicial da atualização monetária de tais valores de alçada seja atualizado 

para refletir a data-base considerada para as alterações propostas nos valores previstos nos incisos 

indicados acima. 
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Em atendimento ao disposto no artigo 12, II, da RCVM 81, a alteração proposta está indicada no Anexo 

I desta proposta. Por sua vez, o Anexo II contém cópia do estatuto social consolidado, já refletindo a 

alteração proposta, nos termos do artigo 12, I, da RCVM 81.  

  

(v) Aprovar a exclusão do Artigo 45 do Estatuto Social, dada a verificação da condição prevista 

neste dispositivo para início da sua eficácia  

 

Propomos a exclusão do Artigo 45, tendo em vista a verificação da condição prevista neste dispositivo 

para início da sua eficácia, bem como a orientação da B3 para que essas cláusulas sejam excluídas 

dos estatutos sociais de companhias abertas após tal verificação de condição. 

  

Esclarecemos que a exclusão de tal dispositivo não terá impactos concretos, uma vez que os 

dispositivos cuja eficácia tinha sido condicionada à celebração do Contrato de Participação no Novo 

Mercado entre a Companhia e a B3 já estão em pleno vigor desde a celebração de tal contrato, ocorrida 

pouco antes da abertura de capital da Companhia.  

  

Em atendimento ao disposto no artigo 12, II, da RCVM 81, a alteração proposta está indicada no Anexo 

I desta proposta. Por sua vez, o Anexo II contém cópia do estatuto social consolidado, já refletindo a 

alteração proposta, nos termos do artigo 12, I, da RCVM 81.  

 

(vi) Consolidar o Estatuto Social da Companhia  

  

O Conselho de Administração propõe a consolidação do Estatuto Social da Companhia, em razão das 

alterações propostas nas deliberações constantes dos itens (i), (ii), (iii), (iv) e (v) acima, de modo a 

permitir aos acionistas, investidores e terceiros interessados acesso prático e fácil a versão 

consolidada e completa do documento, essencial à organização interna da Companhia.  

  

O Anexo II contém cópia do estatuto social consolidado, já refletindo as alterações propostas.  
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Anexo I - Comparativo do Estatuto Social com as Alterações Propostas  

(artigo 12, II da RCVM 81)  

 

Redação atual Alterações propostas Justificativa 

Artigo 3º A Companhia tem sua sede e foro 

jurídico na cidade de Cachoeirinha, Estado do 

Rio Grande do Sul, na Avenida General Flores da 

Cunha, nº 1.943, sobreloja, Vila Cachoeirinha, 

CEP 94910- 003.    

 

Artigo 3º A Companhia tem sua sede e foro jurídico 

na cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande 

do Sul, na Avenida General Flores da Cunha, nº 

1.943, sobreloja, Vila Cachoeirinha, CEP 94910- 

003.    

 

Ajuste no endereço da sede para refletir a atual 

ocupação do edifício onde sua sede se localiza. 

Artigo 5º A Companhia tem por objeto social (i) o 

comércio varejista de eletrodomésticos, 

equipamentos de áudio e vídeo, móveis, artigos 

de colchoaria e de iluminação, bicicletas, pneus, 

equipamentos e suprimentos de informática, 

equipamentos de telefonia e comunicação, tintas 

e materiais para pintura, materiais hidráulicos, 

materiais de construção, artigos do vestuário bem 

como de outros produtos em geral; (ii) a 

manutenção e reparação de máquinas e 

equipamentos; (iii) a representação comercial; 

(iv) a importação e exportação de quaisquer bens 

integrantes do objeto social; (v) a prestação de 

serviços de correspondente bancário; (vi) a 

intermediação de venda de garantia estendida, 

recargas telefônicas, produtos financeiros e 

consórcios ao consumidor e seguros; (vii) a 

intermediação na cobrança extrajudicial de 

títulos; (viii) a intermediação na habilitação e 

ativação de linhas telefônicas, e; (ix) a 

participação no capital social de outras 

sociedades.    

 

Parágrafo Único – A Companhia poderá exercer 

suas atividades, parcial ou integralmente, por 

Artigo 5º A Companhia tem por objeto social (i) o 

comércio varejista de eletrodomésticos, 

equipamentos de áudio e vídeo, móveis, artigos 

de colchoaria e de iluminação, bicicletas, pneus, 

equipamentos e suprimentos de informática, 

equipamentos de telefonia e comunicação, tintas 

e materiais para pintura, materiais hidráulicos, 

materiais de construção, artigos do vestuário, 

produtos saneantes, domissanitários, 

alimentícios e não alimentícios, bebidas, bem 

como de outros produtos em geral; (ii) a 

prestação de serviços de montagem, 

manutenção e, reparação de máquinas e, 

equipamentos e produtos, intermediação, 

agenciamento e organização logística, e outros 

serviços relacionados, direta ou indiretamente, às 

demais atividades;  (iii) a representação 

comercial; (iv) a importação e exportação de 

quaisquer bens integrantes do objeto social; (v) a 

prestação de serviços de correspondente 

bancário; (vi) a intermediação de venda de 

garantia estendida, recargas telefônicas, 

produtos financeiros e consórcios ao consumidor 

e seguros; (vii) a intermediação na cobrança 

extrajudicial de títulos; (viii) a intermediação na 

habilitação e ativação de linhas telefônicas, e; (ix) 

Inclusão de atividades acessórias àquelas 

atualmente previstas no objeto social da 

Companhia. 

 

Ainda, ajuste para esclarecer que todas as 

atividades compreendidas em seu objeto social 

podem ser desenvolvidas por canais de negócio 

presenciais (lojas físicas) e não presenciais (site, 

chats etc.). 
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meio de sociedades subsidiárias, coligadas e/ou 

controladas (“Afiliadas”).   

 

 

a participação no capital social de outras 

sociedades.    

 

Parágrafo Único – A Companhia poderá exercer 

suas atividades, parcial ou integralmente, por 

meio de sociedades subsidiárias, coligadas e/ou 

controladas (“Afiliadas”), e por meio de quaisquer 

canais de negócios, presenciais ou não 

presenciais.   

 

Artigo 7º A Companhia fica autorizada a 

aumentar o seu capital social, mediante 

deliberação do Conselho de Administração e 

independente de reforma deste Estatuto Social, 

até o limite de 150.000.000 (cento e cinquenta 

milhões) de ações ordinárias, excluídas as ações 

já emitidas, mediante emissão de novas ações 

ordinárias, escriturais e sem valor nominal 

(“Capital Autorizado”).   

 

Artigo 7º A Companhia fica autorizada a 

aumentar o seu capital social, mediante 

deliberação do Conselho de Administração e 

independente de reforma deste Estatuto Social, 

até o limite de 150.000.000 (cento e cinquenta 

milhões)150.000.000 (cento e cinquenta milhões) 

de ações ordinárias, excluídas as ações já 

emitidas, mediante emissão de novas ações 

ordinárias, escriturais e sem valor nominal 

(“Capital Autorizado”).   

 

Renovação do limite do capital autorizado em 

150.000.000 ações, uma vez que o limite atual já foi 

parcialmente consumido desde fevereiro de 2020, 

quando tal limite anterior tinha sido estabelecido 

originalmente. 

 

Esta renovação do limite visa a permitir ao 

Conselho de Administração aprovar aumentos de 

capital (e outras operações que exigem e 

consomem o limite do capital autorizado, como a 

outorga de opções de compra de ações) com vistas 

à execução do plano de negócios da Companhia e 

do seu objeto social. 

 

Artigo 16. Sem prejuízo das demais matérias que 

lhe são atribuídas por lei ou pelo Estatuto Social, 

competirá ao Conselho de Administração deliberar 

a respeito das seguintes matérias, por maioria 

simples de voto de seus membros: 

[...] 

(iii) aprovação da realização de qualquer 

despesa ou investimento pela Companhia e/ou 

qualquer de suas Afiliadas, ou o desenvolvimento 

de novos projetos pela Companhia e/ou qualquer 

de suas Afiliadas, cujo valor (considerado o ato 

isoladamente ou um conjunto de atos de mesma 

Artigo 16. Sem prejuízo das demais matérias que 

lhe são atribuídas por lei ou pelo Estatuto Social, 

competirá ao Conselho de Administração deliberar 

a respeito das seguintes matérias, por maioria 

simples de voto de seus membros:    

[...] 

(iii) aprovação da realização de qualquer 

despesa ou investimento pela Companhia e/ou 

qualquer de suas Afiliadas, ou o desenvolvimento 

de novos projetos pela Companhia e/ou qualquer 

de suas Afiliadas, cujo valor (considerado o ato 

isoladamente ou um conjunto de atos de mesma 

Atualização monetária dos valores de alçada 

previstos nos incisos (iii), (iv), (v), (vi), (x), (xi), (xiii) 

e (xiv) do Artigo 16º do Estatuto Social, de acordo 

com a regra de atualização monetária já prevista no 

parágrafo único desse artigo.  

 

Como referida atualização se trata de mera 

incorporação, no texto dos referidos incisos, da 

atualização monetária que já é aplicada para 

determinação dos valores de alçada do Conselho 

de Administração, conforme regra de atualização 

monetária já prevista no parágrafo único do Artigo 
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natureza realizados num mesmo exercício social) 

supere a quantia em Reais equivalente a R$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de reais), exceto se a 

despesa ou o investimento encontrar-se 

contemplado no Plano Anual de Negócios aprovado 

nos termos deste artigo; 

 

(iv) aprovação da contratação, seja a Companhia 

e/ou qualquer de suas Afiliadas credora ou 

devedora, de empréstimos, financiamentos ou 

outras obrigações de qualquer natureza, bem como 

a celebração de qualquer contrato, cujo valor 

(considerado o ato isoladamente ou um conjunto de 

atos de mesma natureza realizados num mesmo 

exercício social) supere a quantia em Reais 

equivalente a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 

reais), exceto se a despesa ou o investimento 

encontrar-se contemplado no Plano Anual de 

Negócios aprovado nos termos deste artigo; 

 

(v) aprovação da alienação, oneração ou 

locação, pela Companhia e/ou qualquer de suas 

Afiliadas, de ativos, incluindo investimentos, cujo 

valor de mercado representem, individualmente ou 

em um conjunto de atos de mesma natureza 

realizados num mesmo exercício social, quantia 

superior em Reais equivalente a R$ 5.000.000,00 

(cinco milhões de reais), exceto se a despesa ou o 

investimento encontrarse contemplado no Plano 

Anual de Negócios aprovado nos termos deste 

artigo; 

 

(vi) celebração, pela Companhia, ou qualquer 

de suas Afiliadas, de quaisquer operações com 

derivativos, exceto aquelas realizadas para fins de 

natureza realizados num mesmo exercício social) 

supere a quantia em Reais equivalente a R$ 

5.000.000,00 (cinco7.742.893,00 (sete milhões 

de, setecentos e quarenta e dois mil, oitocentos 

e noventa e três reais), exceto se a despesa ou o 

investimento encontrar-se contemplado no Plano 

Anual de Negócios aprovado nos termos deste 

artigo;   

 

(iv) aprovação da contratação, seja a 

Companhia e/ou qualquer de suas Afiliadas credora 

ou devedora, de empréstimos, financiamentos ou 

outras obrigações de qualquer natureza, bem como 

a celebração de qualquer contrato, cujo valor 

(considerado o ato isoladamente ou um conjunto de 

atos de mesma natureza realizados num mesmo 

exercício social) supere a quantia em Reais 

equivalente a R$ 46.457.358,00 30.000.000,00 

(trinta(quarenta e seis milhões de, quatrocentos e 

cinquenta e sete mil, trezentos e cinquenta e oito 

reais), exceto se a despesa ou o investimento 

encontrar-se contemplado no Plano Anual de 

Negócios aprovado nos termos deste artigo; 

 

(v) aprovação da alienação, oneração ou 

locação, pela Companhia e/ou qualquer de suas 

Afiliadas, de ativos, incluindo investimentos, cujo 

valor de mercado representem, individualmente ou 

em um conjunto de atos de mesma natureza 

realizados num mesmo exercício social, quantia 

superior em Reais equivalente a R$ 5.000.000,00 

(cinco7.742.893,00 (sete milhões de, setecentos e 

quarenta e dois mil, oitocentos e noventa e três 

reais), exceto se a despesa ou o investimento 

encontrarseencontrar-se contemplado no Plano 

16º, não há consequências jurídicas ou 

econômicas decorrentes desta proposta. 

 

Como consequência, o termo inicial da atualização 

monetária de tais valores de alçada, previsto no 

parágrafo único do Artigo 16º, deverá ser atualizado 

para refletir a data-base considerada para as 

alterações propostas nos valores previstos nos 

incisos indicados acima, funcionando como termo 

inicial para atualizações monetárias subsequentes. 
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hedge, e cuja operação mercantil originadora esteja 

contemplada no Plano Anual de Negócios ou, caso 

a referida operação não exceda o montante 

previsto no Plano Anual de Negócios em mais de 

R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); 

[...] 

(x) aprovação da alienação por qualquer forma 

de investimentos detidos pela Companhia e/ou 

qualquer de suas Afiliadas em outras sociedades, 

em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões 

de reais); 

 

(xi) aprovação da realização de investimentos, 

aquisições de carteiras de clientes e de 

participações pela Companhia e/ou por qualquer de 

suas Afiliadas em outras sociedades, cujo valor de 

mercado represente, individualmente ou um 

conjunto de atos de mesma natureza realizados 

num mesmo exercício social, quantia superior em 

Reais equivalente a R$ 10.000.000,00 (dez milhões 

de reais), exceto se o investimento encontrar-se 

contemplado no Plano Anual de Negócios aprovado 

nos termos deste artigo; 

[...] 

(xiii) aprovação de qualquer negócio de 

qualquer natureza entre a Companhia e/ou suas 

Afiliadas de um lado e qualquer acionista, parte 

relacionada ou afiliada de outro lado, cujo valor 

supere R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 

nos termos da Política de Transações com Partes 

Relacionadas; 

 

(xiv) aprovação da concessão, pela Companhia 

e/ou qualquer de suas Afiliadas, de quaisquer 

avais, fianças ou outras garantias em relação a 

Anual de Negócios aprovado nos termos deste 

artigo; 

 

(vi) celebração, pela Companhia, ou qualquer 

de suas Afiliadas, de quaisquer operações com 

derivativos, exceto aquelas realizadas para fins de 

hedge, e cuja operação mercantil originadora esteja 

contemplada no Plano Anual de Negócios ou, caso 

a referida operação não exceda o montante 

previsto no Plano Anual de Negócios em mais de 

R$ 30.000.000,00 (trinta46.457.358,00 (quarenta e 

seis milhões de, quatrocentos e cinquenta e sete 

mil, trezentos e cinquenta e oito reais); 

[...] 

(x) aprovação da alienação por qualquer forma 

de investimentos detidos pela Companhia e/ou 

qualquer de suas Afiliadas em outras sociedades, 

em valor superior a R$ 10.000.000,00 

(dez15.485.786,00 (quinze milhões de, 

quatrocentos e oitenta e cinco mil, setecentos e 

oitenta e seis reais); 

 

(xi) aprovação da realização de investimentos, 

aquisições de carteiras de clientes e de 

participações pela Companhia e/ou por qualquer de 

suas Afiliadas em outras sociedades, cujo valor de 

mercado represente, individualmente ou um 

conjunto de atos de mesma natureza realizados 

num mesmo exercício social, quantia superior em 

Reais equivalente a R$ 10.000.000,00 

(dez15.485.786,00 (quinze milhões de, 

quatrocentos e oitenta e cinco mil, setecentos e 

oitenta e seis reais), exceto se o investimento 

encontrar-se contemplado no Plano Anual de 

Negócios aprovado nos termos deste artigo; 
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obrigações de terceiros, cujo valor (considerado o 

ato isoladamente ou um conjunto de atos de 

mesma natureza realizados num mesmo exercício 

social) supere a quantia em Reais equivalente a R$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

[...] 

Parágrafo Único – Todos os valores estabelecidos 

neste artigo deverão ser anualmente atualizados de 

acordo com a variação positiva do Índice Geral de 

Preços do Mercado, divulgado pela Fundação 

Getúlio Vargas (“IGP-M/FGV”), ou outro índice que 

venha a substituí-lo, a cada 12 (doze) meses a 

partir da data de vigência deste Estatuto Social. 

[...] 

(xiii) aprovação de qualquer negócio de 

qualquer natureza entre a Companhia e/ou suas 

Afiliadas de um lado e qualquer acionista, parte 

relacionada ou afiliada de outro lado, cujo valor 

supere R$ 7.742.893,00 5.000.000,00 (cinco(sete 

milhões de, setecentos e quarenta e dois mil, 

oitocentos e noventa e três reais), nos termos da 

Política de Transações com Partes Relacionadas; 

 

(xiv) aprovação da concessão, pela Companhia 

e/ou qualquer de suas Afiliadas, de quaisquer 

avais, fianças ou outras garantias em relação a 

obrigações de terceiros, cujo valor (considerado o 

ato isoladamente ou um conjunto de atos de 

mesma natureza realizados num mesmo exercício 

social) supere a quantia em Reais equivalente a R$ 

5.000.000,00 (cinco7.742.893,00 (sete milhões de, 

setecentos e quarenta e dois mil, oitocentos e 

noventa e três reais);  

[...] 

Parágrafo Único – Todos os valores estabelecidos 

neste artigo deverão ser anualmente atualizados de 

acordo com a variação positiva do Índice Geral de 

Preços do Mercado, divulgado pela Fundação 

Getúlio Vargas (“IGP-M/FGV”), ou outro índice que 

venha a substituí-lo, a cada 12 (doze) meses a 

partir da data de vigência deste Estatuto 

Socialfevereiro de 2026. 

 

Artigo 45. As disposições contidas no Artigo 2º no 

Parágrafo 1º do Artigo 6º, no item (xiii) do Artigo 10, 

no Parágrafo 1º e no Parágrafo 4º do Artigo 11, no 

Parágrafo 1º e no Parágrafo 2º do Artigo 13, no item 

(xix) do Artigo 16, no Artigo 38, no Artigo 39, no 

Artigo 45. As disposições contidas no Artigo 2º no 

Parágrafo 1º do Artigo 6º, no item (xiii) do Artigo 10, 

no Parágrafo 1º e no Parágrafo 4º do Artigo 11, no 

Parágrafo 1º e no Parágrafo 2º do Artigo 13, no item 

(xix) do Artigo 16, no Artigo 38, no Artigo 39, no 

Exclusão do dispositivo, uma vez que a condição 

nele prevista para início da sua eficácia (i.e., 

entrada em vigor do Contrato de Participação no 

Novo Mercado celebrado entre a Companhia e a 

B3) já foi verificado. 
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Artigo 40, e no Artigo 41 somente terão eficácia a 

partir da data de entrada em vigor do Contrato de 

Participação no Novo Mercado, a ser celebrado 

entre a Companhia e a B3. 

Artigo 40, e no Artigo 41 somente terão eficácia a 

partir da data de entrada em vigor do Contrato de 

Participação no Novo Mercado, a ser celebrado 

entre a Companhia e a B3.   
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Anexo II - Cópia do Estatuto Social Alterado  

(artigo 12, I da RCVM 81)  

  

ESTATUTO SOCIAL DA LOJAS QUERO-QUERO S.A.  

  

CAPÍTULO I DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL  

  
Artigo 1º A LOJAS QUERO-QUERO S.A. é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto 

Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

e suas alterações posteriores (“Lei das Sociedades por Ações”) e o Regulamento do Novo Mercado 

da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“Regulamento do Novo Mercado” e “B3”, respectivamente).    

  

Parágrafo Único – A Companhia poderá adotar como nome fantasia a expressão “LOJAS 

QUEROQUERO”.   

  

Artigo 2º Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 (“Novo Mercado”), sujeitam-se a 

Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e membros do 

Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado.    

  

Parágrafo Único – As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as 

disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas 

previstas neste Estatuto Social.   

  

Artigo 3º A Companhia tem sua sede e foro jurídico na cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande 

do Sul, na Avenida General Flores da Cunha, nº 1.943, sobreloja, Vila Cachoeirinha, CEP 94910- 003.    

  

Parágrafo Único – A Companhia, por deliberação colegiada da Diretoria, pode abrir e encerrar filiais, 

agências, depósitos, escritórios de representações e quaisquer outros estabelecimentos, no país e no 

exterior.   

  

Artigo 4º O prazo de duração da Companhia é indeterminado.   

  

Artigo 5º A Companhia tem por objeto social (i) o comércio varejista de eletrodomésticos, 

equipamentos de áudio e vídeo, móveis, artigos de colchoaria e de iluminação, bicicletas, pneus, 

equipamentos e suprimentos de informática, equipamentos de telefonia e comunicação, tintas e 

materiais para pintura, materiais hidráulicos, materiais de construção, artigos do vestuário, produtos 

saneantes, domissanitários, alimentícios e não alimentícios, bebidas, bem como de outros produtos 

em geral; (ii) a prestação de serviços de montagem, manutenção e, reparação de máquinas e, 

equipamentos e produtos, intermediação, agenciamento e organização logística, e outros serviços 

relacionados, direta ou indiretamente, às demais atividades;  (iii) a representação comercial; (iv) a 

importação e exportação de quaisquer bens integrantes do objeto social; (v) a prestação de serviços 

de correspondente bancário; (vi) a intermediação de venda de garantia estendida, recargas telefônicas, 

produtos financeiros e consórcios ao consumidor e seguros; (vii) a intermediação na cobrança 

extrajudicial de títulos; (viii) a intermediação na habilitação e ativação de linhas telefônicas, e; (ix) a 

participação no capital social de outras sociedades.    

  

Parágrafo Único – A Companhia poderá exercer suas atividades, parcial ou integralmente, por meio 

de sociedades subsidiárias, coligadas e/ou controladas (“Afiliadas”), e por meio de quaisquer canais 

de negócios, presenciais ou não presenciais.   

  

CAPÍTULO II  

DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES  

  
Artigo 6º O capital social da Companhia é de R$ 505.967.381,82 (quinhentos e cinco milhões 

novecentos e sessenta e sete mil trezentos e oitenta e um reais e oitenta e dois centavos), totalmente 

subscrito e integralizado, dividido em 206.917.263 (duzentos e seis milhões novecentas e dezessete 

mil duzentas e sessenta e três) ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal (“Capital Social”).    
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Parágrafo 1º – A Companhia não poderá emitir ações preferenciais ou partes beneficiárias.   

   

Parágrafo 2º – Cada ação ordinária dará direito a um voto nas Assembleias Gerais.    

  

Parágrafo 3º – Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas de depósito em 

nome de seus titulares, junto à instituição financeira autorizada pela CVM, conforme designadas pelo 

Conselho de Administração, com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, sem 

emissão de certificados.   

  

Artigo 7º A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital social, mediante deliberação do 

Conselho de Administração e independente de reforma deste Estatuto Social, até o limite de 

150.000.000 (cento e cinquenta milhões)150.000.000 (cento e cinquenta milhões) de ações ordinárias, 

excluídas as ações já emitidas, mediante emissão de novas ações ordinárias, escriturais e sem valor 

nominal (“Capital Autorizado”).   

  

Parágrafo 1º – Dentro do limite do Capital Autorizado, competirá ao Conselho de Administração fixar 

o preço e o número de ações a serem subscritas, bem como o prazo e condições de subscrição e 

integralização, exceção feita à integralização em bens, que dependerá da aprovação da Assembleia 

Geral, na forma da legislação aplicável.    

  

Parágrafo 2º – Dentro do limite do Capital Autorizado, o Conselho de Administração poderá, ainda: (i) 

deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição; (ii) deliberar sobre a emissão de debêntures 

conversíveis em ações; (iii) de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, outorgar opção de 

compra de ações aos administradores, empregados e pessoas naturais que prestem serviços à 

Companhia, assim como aos administradores, empregados e pessoas naturais que prestem serviços 

à sociedades que sejam controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia, sem o direito de 

preferência aos acionistas; e (iv) aprovar aumento do Capital Social mediante a capitalização de lucros 

ou reservas, com ou sem bonificação em ações.    

  

Parágrafo 3º – A emissão de novas ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição 

cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores, subscrição pública ou permuta por 

ações em oferta pública de aquisição de controle nos termos dos arts. 257 a 263 da Lei das Sociedades 

por Ações, bem como para fazer frente a planos de opção de compra de ações aos administradores, 

empregados e pessoas naturais que prestem serviços à Companhia e/ou à sociedades controladas, 

direta ou indiretamente, pela Companhia, ou, ainda, nos termos de lei especial sobre incentivos fiscais, 

poderá se dar sem que aos acionistas seja concedido direito de preferência na subscrição ou com 

redução do prazo mínimo previsto em lei para o seu exercício.   

  

Parágrafo 4º – Observadas as normas expedidas pela CVM e demais disposições legais aplicáveis e 

mediante deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá adquirir ações de sua 

própria emissão para permanência em tesouraria e posterior alienação, inclusive no âmbito de planos 

de opção de compra ou subscrição de ações aprovados em Assembleia Geral, ou para cancelamento, 

até o montante do saldo de lucro e de reservas (exceto pela reserva legal) e sem diminuição do seu 

Capital  

Social.    

  

Parágrafo 5º – Os acionistas têm direito de preferência, na proporção de suas respectivas 

participações, na subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição de 

emissão da Companhia, observado o prazo fixado pela Assembleia Geral, não inferior a 30 (trinta) 

dias, ressalvadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto Social.   

  

CAPÍTULO III  

DA ASSEMBLEIA GERAL  

  
Artigo 8º As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Conselho de Administração, ou, nos casos 

previstos em lei, pelo Conselho Fiscal ou por acionistas, em qualquer caso conforme procedimentos 

descritos na legislação aplicável.   
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Parágrafo Único - Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais 

regulamentações aplicáveis, as reuniões das Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo, 

21  (vinte e um) dias corridos de antecedência para primeira convocação e, no mínimo, 8 (oito) dias 

corridos de antecedência para segunda convocação.  

  

Artigo 9º A Assembleia Geral poderá ser ordinária ou extraordinária (“Assembleia Geral”). A 

Assembleia Geral reunir-se-á: (i) ordinariamente, nos 4 (quatro) meses subsequentes ao término do 

exercício fiscal de cada ano, para discutir, votar e aprovar as matérias dispostas no artigo 132 da Lei 

das Sociedades por Ações (“AGO”); e (ii) extraordinariamente, quando os interesses sociais e/ou as 

disposições do presente Estatuto Social ou da legislação aplicável assim o exigirem.  

  

Parágrafo 1º - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de 

Administração ou, na sua ausência, por acionista escolhido pela maioria de voto dos presentes ou 

outro membro da Administração indicado pelo Presidente do Conselho de Administração, cabendo ao 

Presidente da Assembleia Geral indicar o secretário que poderá ser acionista ou não da Companhia.    

  

Parágrafo 2º – Não obstante as formalidades aqui previstas relativas à convocação, será considerada 

regular a Assembleia Geral a que comparecerem os acionistas representando a totalidade do capital 

social da Companhia.    

  

Parágrafo 3º – A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos constantes da ordem do dia, 

ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais regulamentações 

aplicáveis, os quais deverão constar do respectivo edital de convocação.   

  

Artigo 10. Compete exclusivamente à Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em 

lei:  

    

(i) reformar o Estatuto Social;   

   

(ii) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração, bem como definir o número de 

cargos a serem preenchidos no Conselho de Administração da Companhia;    

  

(iii) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações 

financeiras;   

   

(iv) deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, transformação ou incorporação 

(inclusive incorporação de ações) da Companhia, sobre a eleição e destituição de liquidantes, 

bem como sobre o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, e o 

julgamento de suas contas e partilha do acervo social em caso de liquidação;    

  

(v) apresentar pedidos de recuperação judicial ou extrajudicial, ou de autofalência;    

  

(vi) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, 

assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado;    

  

(vii) atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de 

ações;    

(viii) aprovar planos de opção de compra de ações aos administradores, empregados e pessoas 

naturais que prestem serviços à Companhia, assim como aos administradores, empregados e 

pessoas naturais que prestem serviços às sociedades que sejam controladas, direta ou 

indiretamente, pela Companhia;  

   

(ix) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do 

lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre o capital 

próprio, com base nas demonstrações financeiras anuais;  
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(x) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a distribuição de 

dividendos, ainda que intercalares ou intermediários, que excedam o dividendo obrigatório 

estabelecido neste Estatuto Social, ou pagamento de juros sobre o capital próprio com base 

em balanços semestrais, trimestrais ou mensais;  

    

(xi) deliberar sobre aumento ou redução do capital social, em conformidade com as disposições 

deste Estatuto Social, excetuada a disposição prevista no artigo 7º, parágrafo 2º deste Estatuto 

Social;  

    

(xii) observadas as competências do Conselho de Administração dispostas neste Estatuto Social, 

deliberar sobre qualquer emissão de ações ou títulos conversíveis em ações; e   

   

(xiii) dispensar a realização de oferta pública de aquisição de ações (“OPA”) para saída do Novo 

Mercado, nos termos do Regulamento do Novo Mercado.   

  

CAPÍTULO IV  

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO  

  

Seção I Das Disposições Comuns aos Órgãos da Administração  

  
Artigo 11. A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, na forma 

da lei e deste Estatuto Social.    

  

Parágrafo 1º – Os membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, efetivos 

e suplentes, serão investidos em seus cargos mediante assinatura do termo de posse no livro próprio, 

o qual deve contemplar inclusive sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 41 deste 

Estatuto Social.    

  

Parágrafo 2º – Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, 

salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, 

conforme o caso.    

  

Parágrafo 3º – A renúncia ao cargo de membro do Conselho de Administração e da Diretoria deverá 

ser feita mediante comunicação escrita ao órgão a que o renunciante integrar, tornando-se eficaz, a 

partir deste momento perante a Companhia e, perante terceiros, após o arquivamento do documento 

de renúncia no órgão de registro do comércio e sua publicação, nos termos da legislação aplicável.    

  

Parágrafo 4º – Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou 

principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, exceto na 

hipótese de vacância, observados os termos do Regulamento do Novo Mercado.   

  

Artigo 12. A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual para distribuição entre os 

administradores da Companhia e caberá ao Conselho de Administração determinar a distribuição 

individual da referida verba.   

  

Subseção I Do Conselho de Administração  

  
Artigo 13. O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 5 (cinco) membros titulares e, no 

máximo, 7 (sete) membros titulares, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato 

unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição.    

  

Parágrafo 1º – Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo 2 (dois) ou 20% (vinte por 

cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a definição do 

Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de 

Administração como conselheiros independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger, 

sendo também considerados como independentes, na hipótese de haver acionista controlador, os 
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conselheiros eleitos mediante faculdade prevista pelo Artigo 141, §§ 4º e 5º, da Lei das Sociedades 

por Ações.  

  

Parágrafo 2º – Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no Parágrafo 1º acima, o 

resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o 

número inteiro imediatamente superior.    

  

Parágrafo 3º – O Presidente do Conselho de Administração será escolhido dentre os conselheiros, 

por maioria simples em reunião do Conselho de Administração realizada após a posse dos membros 

do Conselho de Administração ou, em caso de vacância, na primeira reunião seguinte à ocorrência de 

referida vacância. Da mesma forma, será designado o Secretário do Conselho, que poderá ser 

conselheiro ou não.   

  

Parágrafo 4º – Em caso de ausência temporária, o membro do Conselho de Administração ausente 

temporariamente poderá indicar entre os demais membros do Conselho de Administração, aquele que 

o representará, o qual agirá, inclusive para efeito de votação em reuniões do Conselho de 

Administração, por si e pelo substituído ou representado, ressalvado eventual membro do Conselho 

de Administração eleito mediante faculdade prevista pelo Artigo 141, §§ 4º e 5º, da Lei das Sociedades 

por Ações, o qual poderá ser representado por seu suplente, caso este tenha sido eleito nos termos 

da legislação aplicável.   

  

Parágrafo 5º – Em caso de impedimento permanente, ausência permanente ou renúncia de qualquer 

dos conselheiros durante o mandato para o qual foi eleito, caberá aos membros do Conselho de 

Administração remanescentes indicar o seu substituto e tal indicação servirá até a primeira Assembleia 

Geral que ocorrer após tal indicação, nos termos do artigo 150 da Lei das Sociedades por Ações, 

exceto no caso de impedimento, ausência permanente ou renúncia de membro do Conselho de 

Administração eleito nos termos do Artigo 141, §§ 4º e 5º, da Lei das Sociedades por Ações, o qual 

será substituído por seu suplente, caso este tenha sido eleito nos termos da legislação aplicável.   

  

Artigo 14. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 4 (quatro) vezes por ano, e, 

extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação do Presidente do Conselho de 

Administração ou por 2 (dois) membros do Conselho de Administração, por iniciativa própria ou 

provocação de qualquer membro, mediante notificação escrita entregue com antecedência mínima de 

5 (cinco) dias, e com apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados. As convocações poderão 

ser feitas por carta com aviso de recebimento, fax ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que 

permita a comprovação de recebimento.    

  

Parágrafo 1º – As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas em primeira convocação 

com a presença da maioria dos seus membros e, em segunda convocação, por qualquer número.    

  

Parágrafo 2º – Independentemente das formalidades previstas no parágrafo acima, será considerada 

regular a reunião a que comparecerem todos os conselheiros.    

Parágrafo 3º – Cada membro do Conselho de Administração em exercício terá direito a 1 (um) voto 

nas reuniões do Conselho de Administração, seja pessoalmente ou representado por um de seus 

pares, mediante apresentação (i) de procuração específica para a reunião em pauta; e (ii) do voto por 

escrito do membro do Conselho de Administração ausente e sua respectiva justificação.    

  

Parágrafo 4º – Fica facultada, se necessária, a participação dos conselheiros na reunião, por telefone, 

videoconferência ou outro meio de comunicação que possa assegurar participação efetiva e a 

autenticidade do seu voto. O conselheiro, nesta hipótese, será considerado presente à reunião, e seu 

voto será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião.    

  

Parágrafo 5º – As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do 

Conselho de Administração ou, na sua ausência, ficará a cargo do Presidente do Conselho de 

Administração indicar seu substituto, o qual será responsável por indicar o secretário da reunião dentre 

os presentes.    

    

Parágrafo 6º – Ao término de toda reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por 
todos os conselheiros participantes da reunião, e, posteriormente, transcrita no livro de registro de 
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atas do Conselho de Administração. Os votos proferidos por Conselheiros que participarem 
remotamente da reunião do Conselho de Administração ou que tenham se manifestado na forma do  
Parágrafo 4º acima, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas do Conselho de 
Administração, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, 
contendo o voto do Conselheiro, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata.   
  

Artigo 15. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos de 
seus membros presentes, não sendo atribuída ao voto de nenhum membro a qualidade de voto de 
desempate na hipótese em que haja empate no número de votos de uma determinada deliberação.   
  

Artigo 16. Sem prejuízo das demais matérias que lhe são atribuídas por lei ou pelo Estatuto Social, 
competirá ao Conselho de Administração deliberar a respeito das seguintes matérias, por maioria 
simples de voto de seus membros:    
  

(i) aprovação e alteração, conforme o caso, do plano plurianual de negócios da Companhia (o 

“Plano Plurianual de Negócios”);   

   

(ii) aprovação do orçamento anual e do planejamento comercial e operacional anual da 

Companhia e de suas Afiliadas, com desmembramento em bases mensais (o “Plano Anual de 

Negócios”), bem como qualquer de suas alterações;   

   

(iii) aprovação da realização de qualquer despesa ou investimento pela Companhia e/ou qualquer 

de suas Afiliadas, ou o desenvolvimento de novos projetos pela Companhia e/ou qualquer de 

suas Afiliadas, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma 

natureza realizados num mesmo exercício social) supere a quantia em Reais equivalente a R$ 

5.000.000,00 (cinco7.742.893,00 (sete milhões de, setecentos e quarenta e dois mil, oitocentos 

e noventa e três reais), exceto se a despesa ou o investimento encontrar-se contemplado no 

Plano Anual de Negócios aprovado nos termos deste artigo;   

  

(iv) aprovação da contratação, seja a Companhia e/ou qualquer de suas Afiliadas credora ou 

devedora, de empréstimos, financiamentos ou outras obrigações de qualquer natureza, bem 

como a celebração de qualquer contrato, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou um 

conjunto de atos de mesma natureza realizados num mesmo exercício social) supere a quantia 

em Reais equivalente a R$ 46.457.358,00 30.000.000,00 (trinta(quarenta e seis milhões de, 

quatrocentos e cinquenta e sete mil, trezentos e cinquenta e oito reais), exceto se a despesa 

ou o investimento encontrar-se contemplado no Plano Anual de Negócios aprovado nos termos 

deste artigo;    

  

(v) aprovação da alienação, oneração ou locação, pela Companhia e/ou qualquer de suas 

Afiliadas, de ativos, incluindo investimentos, cujo valor de mercado representem, 

individualmente ou em um conjunto de atos de mesma natureza realizados num mesmo 

exercício social, quantia superior em Reais equivalente a R$ 5.000.000,00 (cinco7.742.893,00 

(sete milhões de, setecentos e quarenta e dois mil, oitocentos e noventa e três reais), exceto 

se a despesa ou o investimento encontrarseencontrar-se contemplado no Plano Anual de 

Negócios aprovado nos termos deste artigo;   

  

(vi) celebração, pela Companhia, ou qualquer de suas Afiliadas, de quaisquer operações com 

derivativos, exceto aquelas realizadas para fins de hedge, e cuja operação mercantil 

originadora esteja contemplada no Plano Anual de Negócios ou, caso a referida operação não 

exceda o montante previsto no Plano Anual de Negócios em mais de R$ 30.000.000,00 

(trinta46.457.358,00 (quarenta e seis milhões de, quatrocentos e cinquenta e sete mil, 

trezentos e cinquenta e oito reais);   

   

(vii) aprovação da alteração do objeto social de qualquer das Afiliadas que implique em mudança 

de seu ramo de atividade;   
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(viii) aprovação da contratação e substituição pela Companhia e/ou por qualquer de suas Afiliadas 

de seus auditores independentes, que deverão ser escolhidos entre aqueles de notória 

reputação internacional;    

  

(ix) eleição, reeleição e substituição dos Diretores da Companhia e de qualquer de suas Afiliadas;    

  

(x) aprovação da alienação por qualquer forma de investimentos detidos pela Companhia e/ou 

qualquer de suas Afiliadas em outras sociedades, em valor superior a R$ 10.000.000,00 

(dez15.485.786,00 (quinze milhões de, quatrocentos e oitenta e cinco mil, setecentos e oitenta 

e seis reais);   

   

(xi) aprovação da realização de investimentos, aquisições de carteiras de clientes e de 

participações pela Companhia e/ou por qualquer de suas Afiliadas em outras sociedades, cujo 

valor de mercado represente, individualmente ou um conjunto de atos de mesma natureza 

realizados num mesmo exercício social, quantia superior em Reais equivalente a R$ 

10.000.000,00 (dez15.485.786,00 (quinze milhões de, quatrocentos e oitenta e cinco mil, 

setecentos e oitenta e seis reais), exceto se o investimento encontrar-se contemplado no Plano 

Anual de Negócios aprovado nos termos deste artigo;    

  

(xii) aprovar a proposta da administração de distribuição de dividendos, ainda que intercalares ou 

intermediários, ou pagamento de juros sobre o capital próprio com base em balanços 

semestrais, trimestrais ou mensais;    

  

(xiii) aprovação de qualquer negócio de qualquer natureza entre a Companhia e/ou suas Afiliadas 

de um lado e qualquer acionista, parte relacionada ou afiliada de outro lado, cujo valor supere 

R$ 7.742.893,00 5.000.000,00 (cinco(sete milhões de, setecentos e quarenta e dois mil, 

oitocentos e noventa e três reais), nos termos da Política de Transações com Partes 

Relacionadas;    

  

(xiv) aprovação da concessão, pela Companhia e/ou qualquer de suas Afiliadas, de quaisquer 

avais, fianças ou outras garantias em relação a obrigações de terceiros, cujo valor 

(considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza realizados num 

mesmo exercício social) supere a quantia em Reais equivalente a R$ 5.000.000,00 

(cinco7.742.893,00 (sete milhões de, setecentos e quarenta e dois mil, oitocentos e noventa e 

três reais);   

  

(xv) deliberar sobre o orçamento próprio e a estrutura do Comitê de Auditoria e dos demais comitês 

de assessoramento, estes últimos se e quando instaurados, bem como da área de auditoria 

interna;   

   

(xvi) aprovar as atribuições da área de auditoria interna;    

  

(xvii) criar e instalar, a seu exclusivo critério, comitês de assessoramento ou grupos de trabalho com 

objetivos definidos;    

  

(xviii) aprovar ou alterar as políticas, os regimentos internos ou atos regimentais da Companhia e 

sua estrutura administrativa, incluindo, mas não se limitando ao: (a) Código de Conduta e Ética; 

(b) Política de Remuneração; (c) Política de Indicação de Membros do Conselho de 

Administração, de seus Comitês de Assessoramento e da Diretoria; (d) Política de 

Gerenciamento de Risco; (e) Política de Transações com Partes Relacionadas; (f) Política de 

Negociação de Valores Mobiliários; (g) Regimento Interno do Conselho de Administração; (h) 

Regimento Interno do Comitê de Auditoria; e (i) Regimento Interno da Diretoria;    

  

(xix) elaborar e divulgar parecer fundamentado, favorável ou contrário à aceitação de qualquer OPA 

que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, em até 15 (quinze) dias da 

publicação do edital da OPA, que deverá abordar, no mínimo: (a) a conveniência e 
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oportunidade da OPA quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos acionistas, 

inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (b) quanto 

aos planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; e (c) a respeito de 

alternativas à aceitação da OPA disponíveis no mercado; e    

  

(xx) exercer as funções normativas das atividades da Companhia, podendo avocar para seu exame 

e deliberação qualquer assunto que não se compreenda na competência privativa de outros 

órgãos, bem como deliberar sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria.   

  

Parágrafo Único – Todos os valores estabelecidos neste artigo deverão ser anualmente atualizados 

de acordo com a variação positiva do Índice Geral de Preços do Mercado, divulgado pela Fundação 

Getúlio Vargas (“IGP-M/FGV”), ou outro índice que venha a substituí-lo, a cada 12 (doze) meses a 

partir da data de vigência deste Estatuto Socialfevereiro de 2026.  

   

Subseção II Da Diretoria  

  
Artigo 17. A Diretoria será composta por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 9 (nove) Diretores, sendo 

1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro e de Relações com Investidores e os demais sem 

designação específica. O prazo de gestão dos Diretores será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, 

podendo ser destituídos a qualquer tempo.  

    

Parágrafo 1º – Deverão ser observados na escolha e eleição dos Diretores a sua capacidade 

profissional, notório conhecimento e especialização nas respectivas áreas em que estes Diretores irão 

atuar.    

  

Parágrafo 2º – Não obstante o disposto no caput do Artigo 17 acima, bem como resguardadas as 

disposições legais, poderá ocorrer o acúmulo de cargos entre os Diretores.   

  

Artigo 18. Compete à Diretoria:    

  

(i) zelar pela observância da lei, deste Estatuto Social e pelo cumprimento das deliberações do 

Conselho de Administração e da Assembleia Geral;    

  

(ii) praticar todos os atos necessários à execução do Plano Plurianual de Negócios e do Plano 

Anual de Negócios, nos termos do presente Estatuto;    

  

(iii) praticar os atos necessários à representação da Companhia e consecução do objeto social, 

por mais especiais que sejam, inclusive para renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas as 

disposições legais ou estatutárias pertinentes, as deliberações tomadas pela Assembleia Geral e pelo 

Conselho de Administração e as disposições e restrições de alçadas a eles determinadas pelo 

Conselho de Administração;    

  

(iv) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o relatório da 

administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem 

como a proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior; e    

  

(v) submeter ao Conselho de Administração o Plano Plurianual de Negócios e o Plano Anual de 

Negócios, cuidando das respectivas execuções.   

  

Artigo 19. Compete privativamente ao Diretor Presidente: (i) exercer as funções corporativas a ele 

atribuídas pela Assembleia Geral de acionistas e pelo Conselho de Administração; (ii) gerir e 

administrar as áreas de tecnologia da informação, desenvolvimento humano, logística e centros de 

distribuição; (iii) buscar cumprir as estratégias, as metas e os objetivos fixados e aprovados pela 

Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração; e (iv) obedecer fielmente ao Estatuto Social e às 

finalidades da Companhia e das Afiliadas, preservando sua imagem e as boas relações com os clientes 

e fornecedores.   
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Artigo 20. Compete privativamente ao Diretor Financeiro e de Relações com Investidores: (i) propor 

alternativas de financiamento e aprovar condições financeiras dos negócios da Companhia; (ii) 

administrar o caixa e as contas a pagar e a receber da Companhia; (iii) dirigir as áreas contábil, de 

planejamento financeiro e fiscal/tributária; (iv) representar a Companhia perante os órgãos de controle 

e demais instituições que atuam no mercado de capitais; e (v) prestar informações ao público 

investidor, à CVM, às Bolsas de Valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários 

negociados e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, 

conforme regulamentação aplicável, no Brasil e no exterior.   

  

Artigo 21. As competências dos diretores sem designação específicas serão fixadas pelo Conselho 

de Administração, no momento de sua eleição.   

  

Artigo 22. Ao final de cada trimestre, os Diretores da Companhia providenciarão a revisão limitada das 

demonstrações financeiras da Companhia e de suas Afiliadas relativas ao respectivo trimestre, a ser 

realizada pelos auditores independentes escolhidos pelo Conselho de Administração, entregando os 

relatórios elaborados por referidos auditores ao Conselho de Administração dentro do prazo máximo 

de 30 (trinta) dias a contar do final de cada trimestre.    

  

Artigo 23. Ao final de cada exercício social, os Diretores da Companhia providenciarão uma completa 

auditoria, a ser realizada pelos auditores independentes da Companhia, das contas do respectivo 

exercício social findo, devendo entregar ao Conselho de Administração o respectivo relatório de dita 

auditoria dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social.    

  

Artigo 24. A Diretoria deliberará por maioria de votos, observado que a instalação da reunião se dará 

com a presença da maioria dos membros, e cabe ao Diretor Presidente, ou Diretor a quem indicar, no 

caso de não estar presente, além do voto comum, o de qualidade.    

  

Artigo 25. No caso de vacância de cargo de Diretoria em decorrência de morte, renúncia, restituição 

ou outras hipóteses previstas em lei, os Diretores deverão se reunir em 15 (quinze) dias para eleger 

um Diretor interino dentre os atuais. Adicionalmente, o Conselho de Administração deverá reunir-se 

em até 120 (cento e vinte) dias contados do evento e promover a eleição do substituto para completar 

o mandato do substituído.    

  

Artigo 26. A Companhia obriga-se pela assinatura de 2 (dois) diretores, sendo que 1 (um) será ou o 

Diretor-Presidente, ou o Diretor Financeiro e de Relações com Investidores ou, ainda, o Diretor sem 

designação específica que exerça atribuições relacionadas às áreas de venda, operação e 

administração das lojas da Companhia, e pela assinatura dos mandatários constituídos no âmbito e 

nos termos dos respectivos mandatos, mandatos esses que serão sempre outorgados por 2 (dois) 

Diretores em conjunto, sendo um deles ou o Diretor Presidente ou o Diretor Financeiro e de Relações 

com Investidores ou o Diretor sem designação específica que exerça atribuições relacionadas às áreas 

de venda, operação e administração das lojas da Companhia, devendo-se especificar nos respectivos 

instrumentos os poderes conferidos e o prazo de duração.   

  

Parágrafo Único - A Diretoria poderá deliberar, nos termos e dentro dos limites legais, que certos 

documentos da Companhia sejam assinados por processos mecânicos ou de chancela.   

  

Subseção III Do Comitê de Auditoria Estatutário  

  

Artigo 27. O Comitê de Auditoria, órgão de assessoramento vinculado ao Conselho de Administração, 

é composto por, no mínimo, 3 (três) membros, sendo que ao menos 1 (um) é conselheiro independente, 

e ao menos 1 (um) deve ter reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária.    

  

Parágrafo 1º - O mesmo membro do comitê de auditoria pode acumular ambas as características 

referidas no caput.    

  

Parágrafo 2º - O Comitê de Auditoria terá um coordenador, cujas atividades estão definidas no 

Regimento Interno do Comitê de Auditoria, aprovado pelo Conselho de Administração.    
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Artigo 28. Compete ao Comitê de Auditoria, entre outras matérias: (i) opinar sobre a contratação e 

destituição dos serviços de auditoria independente; (ii) avaliar as informações trimestrais, 

demonstrações intermediárias e demonstrações financeiras; (iii) acompanhar as atividades da 

auditoria interna e da área de controles internos; (iv) avaliar e monitorar as exposições de risco da 

Companhia; e (v) avaliar, monitorar e recomendar à administração a correção ou aprimoramento das 

políticas internas da Companhia, incluindo a Política de Transações entre Partes Relacionadas.    

  

Parágrafo Único – O Comitê de Auditoria deverá possuir meios para recepção e tratamento de 

informações acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, 

além de regulamentos e códigos internos, com previsão de procedimentos específicos para proteção 

do prestador e da confidencialidade da informação.   

  

CAPÍTULO V  

DO CONSELHO FISCAL  

  

Artigo 29. O Conselho Fiscal não será permanente, funcionará exclusivamente nos casos em que a 

sua instalação seja solicitada por pedido de acionistas, nas hipóteses previstas em lei, ou por 

deliberação de Assembleia Geral, bem como possuirá as atribuições e os poderes que a lei lhe confere.    

  

Artigo 30. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por 3 (três) membros efetivos, e 

suplentes em igual número, eleitos pela Assembleia Geral, acionistas ou não, residentes no País, 

observados os requisitos, impedimentos e demais regras fixados na Lei das Sociedades por Ações, e 

terão o mandato de 1 (um) exercício anual, encerrando seu período de funcionamento na próxima 

AGO, sendo permitida a reeleição.    

  

Parágrafo 1º – Em caso de vacância, renúncia, impedimento ou ausência injustificada a duas reuniões 

consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal substituído, até o término do mandato, pelo 

respectivo suplente.    

  

Parágrafo 2º – A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do reembolso obrigatório das 

despesas de locomoção e estadia necessárias ao desempenho da função será fixada pela Assembleia 

Geral que os eleger, observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações.    

Parágrafo 3º – O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito pelos demais Conselheiros Fiscais na 

primeira reunião após sua instalação.   

  

CAPÍTULO VI  

DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

  

Artigo 31. O exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada ano.    

  

Parágrafo Único – Ao fim de cada exercício social, a Companhia fará elaborar as demonstrações 

financeiras, com observância dos preceitos legais pertinentes.    

  

Artigo 32. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, o Conselho de Administração 

apresentará à AGO proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, observada a seguinte 

destinação:    

  

(i) 5% (cinco por cento), no mínimo, para a reserva legal, até o limite de 20% (vinte por cento) do 

Capital Social. No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes da reserva de 

capital exceder a 30% (trinta por cento) do Capital Social, não será obrigatória a destinação de parte 

do lucro líquido do exercício para a reserva legal.   

   

(ii) parcela correspondente a, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado 

nos termos do inciso I do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, será distribuído aos acionistas 

como dividendo obrigatório, ressalvadas as hipóteses previstas nos parágrafos 3º e 4º do referido 

artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, com os seguintes ajustes:   
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a. o decréscimo das importâncias destinadas, no exercício, à constituição da reserva legal, conforme 

indicado acima;   

  

b. o acréscimo das importâncias resultantes da reversão, no exercício, de reservas para contingências, 

anteriormente formadas; e    

  

c. o decréscimo das importâncias destinadas, no exercício social, à reserva de incentivos fiscais.   

  

(iii) até 100% do saldo remanescente após as destinações indicadas nos itens (i) e (ii) será 

destinado à reserva de lucros estatutária denominada “Reserva de Investimentos e Expansão”, cuja 

finalidade é a de financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas controladas, sendo 

que o saldo de tal reserva, considerado em conjunto com o saldo da reserva legal, não poderá exceder 

valor equivalente ao capital social da Companhia.   

  

(iv) o saldo remanescente após as destinações indicadas nos itens (i) a (iii) acima, se houver, por 

proposta dos órgãos da administração, poderá ser retido com base em orçamento de capital aprovado 

nos termos do artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações ou distribuído como dividendos ou juros 

sobre capital próprio complementares, conforme decisão da assembleia geral.   

  

Parágrafo Único – A Assembleia Geral poderá atribuir aos membros do Conselho de Administração e 

da Diretoria uma participação nos lucros, não superior a (a) 10% (dez por cento) do remanescente do 

resultado do exercício, após deduzidos o dividendo obrigatório previsto no item (ii) do Artigo 32 acima, 

os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e contribuição social, ou (b) a 

remuneração anual dos administradores, prevalecendo o limite que for menor, nos casos, forma e 

limites legais.    

  

Artigo 33. Por proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho de Administração, ad referendum da 

Assembleia Geral, poderá a Companhia pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de remuneração 

do capital próprio destes últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais importâncias assim 

desembolsadas deverão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto 

Social.    

  

Parágrafo 1º - O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o creditamento 

no decorrer do exercício social, se dará por deliberação do Conselho de Administração, no curso do 

exercício social ou no exercício seguinte, mas nunca após as datas de pagamento dos dividendos.    

  

Artigo 34. A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em períodos inferiores, e declarar, 

por deliberação do Conselho de Administração:    

  

(i) o pagamento de dividendo ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado em balanço 

semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver;    

  

(ii) a distribuição de dividendos em períodos inferiores a 6 (seis) meses, ou juros sobre capital 

próprio, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver, desde que o total de dividendo pago 

em cada semestre do exercício social não exceda ao montante das reservas de capital; e    

  

(iii) o pagamento de dividendo intermediário ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros 

acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, imputados ao 

valor do dividendo obrigatório, se houver.   

  

Artigo 35. A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, 

inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável.    

  

Artigo 36. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos, 

contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da 

Companhia.   
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CAPÍTULO VII  

DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA  

  
Artigo 37. A Companhia dissolver-se-á e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à 

Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes, e o Conselho 

Fiscal, caso seu funcionamento seja solicitado por acionistas que perfaçam o quórum estabelecido em 

lei ou na regulamentação expedida pela CVM, obedecidas as formalidades legais, fixando-lhes os 

poderes e a remuneração    

  

CAPÍTULO VIII  

DA SAÍDA VOLUNTÁRIA DO NOVO MERCADO  

  
Artigo 38. Sem prejuízo do disposto no Regulamento do Novo Mercado, a saída voluntária do Novo 

Mercado deverá ser precedida de OPA que observe os procedimentos previstos na regulamentação 

editada pela CVM sobre OPA para cancelamento de registro de companhia aberta e os seguintes 

requisitos: (i) o preço ofertado deve ser justo, sendo possível, o pedido de nova avaliação da 

Companhia, na forma estabelecida na Lei das Sociedades por Ações; (ii) acionistas titulares de mais 

de 1/3 (um terço) das Ações em Circulação deverão aceitar a OPA ou concordar expressamente com 

a saída do referido segmento sem a efetivação de alienação das ações.  

   

Parágrafo Único – A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da 

realização de oferta pública mencionada neste Artigo 38, na hipótese de dispensa aprovada em 

Assembleia Geral, nos termos do Regulamento do Novo Mercado.   

  

CAPÍTULO IX  

DA ALIENAÇÃO DE CONTROLE  

  
Artigo 39. A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única 

operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o 

adquirente do controle se obrigue a realizar OPA tendo por objeto as ações de emissão da Companhia 

de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação e 

na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar 

tratamento igualitário àquele dado ao alienante.    

  

Parágrafo 1º – Em caso de alienação indireta do controle, o adquirente deve divulgar o valor atribuído 

à Companhia para os efeitos do preço da OPA, bem como divulgar a demonstração justificada desse 

valor.    

  

Parágrafo 2º – Para os fins deste Artigo, entende-se por “Controle” e seus termos correlatos o poder 

efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos 

órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da 

participação acionária detida.   

  

CAPÍTULO X  

DA REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA  

  
Artigo 40. Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base acionária da 

Companhia, as sociedades resultantes devem pleitear o ingresso no Novo Mercado em até 120 (cento 

e vinte) dias da data da Assembleia Geral que deliberou a referida reorganização.    

  

Parágrafo Único – Caso a reorganização envolva sociedades resultantes que não pretendam pleitear 

o ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares das Ações em Circulação da Companhia 

presentes na assembleia geral deverão dar anuência a essa estrutura.  
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CAPÍTULO XI  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

  
Artigo 41. A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, efetivos e 

suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem 

do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, 

relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores, e membros do 

conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 07 de setembro 

de 1976, na Lei das Sociedades por Ações, no presente Estatuto Social, nas normas editadas pelo 

Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas 

aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do 

Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no 

Novo Mercado.   

  

Artigo 42. A Companhia assegurará aos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do 

Conselho Fiscal ou aos membros de quaisquer órgãos sociais com funções técnicas destinados a 

aconselhar os administradores, quando legalmente possível, a defesa em processos judiciais e 

administrativos propostos por terceiros, durante ou após os respectivos mandatos, por atos praticados 

no exercício de suas funções, podendo manter o contrato de seguro para a cobertura de despesas 

processuais, honorários advocatícios e indenizações decorrentes dos referidos processos.   

Parágrafo 1º – A garantia prevista no caput deste artigo estende-se aos empregados que regularmente 

atuarem em cumprimento de mandado outorgado pela Companhia.    

  

Parágrafo 2º – Se membro do Conselho de Administração, da Diretoria, do Conselho Fiscal ou de 

quaisquer órgãos sociais com funções técnicas destinados a aconselhar os administradores ou ainda, 

o empregado referido no Parágrafo 1º acima, for condenado, com decisão transitada em julgado, 

deverá ressarcir a Companhia de todos os custos, despesas e prejuízos a ela causados, quando não 

cobertos por seguro.   

  

Artigo 43. Os acordos entre os acionistas regulando a compra e venda de ações, ou direito de 

preferência ou qualquer direito similar sobre a compra e venda de ações ou exercício do direito de voto 

deverão sempre ser respeitados pela Companhia, quando arquivados em sua sede social, devendo a 

Diretoria abster-se de lançar transferências de ações e o Presidente da Assembleia Geral abster-se 

de computar votos contrários aos seus termos, nos termos do artigo 118 da Lei das Sociedades por 

Ações.  

    

Artigo 44. Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as disposições legais 

pertinentes, respeitando o Regulamento do Novo Mercado.    

  

Artigo 45. As disposições contidas no Artigo 2º no Parágrafo 1º do Artigo 6º, no item (xiii) do Artigo 

10, no Parágrafo 1º e no Parágrafo 4º do Artigo 11, no Parágrafo 1º e no Parágrafo 2º do Artigo 13, no 

item (xix) do Artigo 16, no Artigo 38, no Artigo 39, no Artigo 40, e no Artigo 41 somente terão eficácia 

a partir da data de entrada em vigor do Contrato de Participação no Novo Mercado, a ser celebrado 

entre a Companhia e a B3.   

 

***  

  

  

  

  


